
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

Referência: Processo nº 8500250-40.2022.8.06.0254 

Assunto: E O BESSA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E REPRESENTAÇÃO

Interessada: Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará – ESMEC 

De acordo. Autorizamos a emissão da nota de empenho e o pagamento, no valor de 

R$  590,00 (Quinhentos  e  noventa reais),  para  a  aquisição  de  10 (dez)  carretéis  de  nylon  para 

crachás a serem utilizados na identificação dos alunos nos Cursos ministrados na ESMEC, com 

recursos do orçamento da ESMEC, e em face das formalidades legais e ao estrito cumprimento da 

obrigação contida nos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, quanto a regular 

liquidação da despesa. 

À Secretaria de Finanças, para providências. 

                 Fortaleza, 23 de junho de 2022. 

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho

Secretário de Finanças

Desembargadora Maria Naílde Pinheiro Nogueira 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
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Nota
Trata-se de despacho para pagamento de aquisição de carretéis de nylon para utilização na ESMEC, conforme solicitado pela Escola via CPA.


		2022-06-28T17:54:54-0300
	MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA:11943670382


		2022-06-29T09:57:57-0300




